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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO CAMPOS

PROJETO DE LEI Nº _____, de 2023
(Do Sr. Pedro Campos)

Institui o Dia Nacional do Brega, a ser
comemorado,  anualmente,  em  14  de
fevereiro. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Brega, a ser comemorado,
anualmente, em 14 de fevereiro.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  gênero  musical  brega,  tão  entrelaçado  com  a  cultura  musical

brasileira,  merece um reconhecimento oficial  e uma data comemorativa que

celebre sua história rica e influência duradoura.

O termo "brega" é por si só, complexo e intrigante. Ele não se limita a

um único  estilo  musical,  mas sim abraça  uma ampla  gama de expressões

artísticas  que  compartilham  características  comuns,  como  a  ênfase  nas

emoções,  melodias  cativantes  e  letras  que  muitas  vezes  abordam  temas

românticos  de  maneira  intensa  e  dramática.  É  um  gênero  musical  que

transcende rótulos estritos, incorporando elementos do samba-canção, bolero,

jovem guarda, Kizomba, Zouk, Funana e até mesmo a moderna vertente do

TecnoBrega.

Para exemplificar, nada melhor que as palavras do admirável Reginaldo

Rossi quando canta:

Ah! Que bom se eu encontrasse

Alguém que só falasse *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO CAMPOS

De amor, amor, amor, amor

Ah! Que bom se eu tivesse

Alguém que só me desse

Amor, amor, amor, amor

Seria bom demais

Pois eu teria a paz

A paz que tem o amor

E o mundo bem melhor

Teria ao meu redor

Um mundo de amor (ROSSI, 1980)

Além disso, o brega é um fenômeno cultural que ultrapassa as fronteiras

da música. Ele influencia a moda, o estilo de vida e até mesmo a maneira como

as  pessoas  se  relacionam com suas  emoções  e  experiências  pessoais.  O

termo "brega" frequentemente engloba uma atitude desafiadora em relação às

convenções estéticas, encorajando a autenticidade e a expressão individual.

A história do brega é rica e variada, com influências que vão desde as

baladas românticas americanas até a cultura de rua brasileira. É um gênero

musical  que  encontrou  seu  espaço  em diversos  estratos  sociais,  cativando

todas as classes sociais. Esse fenômeno de inclusão e identificação cultural

merece ser celebrado e explorado de forma mais profunda. 

É importante destacar também que o brega não é apenas um fenômeno

do passado, mas também uma força cultural  em constante evolução. Como

exemplo,  o  Brega  Funk  emergiu  em  Recife  a  partir  de  2008,  fundindo

elementos da Kizomba, Zouk e baladas românticas com uma apreciação pelo

sentimentalismo,  rimas  simples  e  termos  acessíveis.  Isso  demonstra  a
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal PEDRO CAMPOS

capacidade  do  gênero  de  se  reinventar  e  continuar  a  cativar  o  público

contemporâneo.

A proposta de instituir o Dia Nacional do Brega em 14 de fevereiro, em

homenagem  ao  nascimento  do  Rei  Reginaldo  Rossi,  é  uma  maneira

significativa de honrar um dos ícones do gênero e reconhecer sua contribuição

para a música brasileira. Rossi, que saiu de origens humildes para se tornar

uma figura emblemática do brega, é um exemplo inspirador de como a música

pode transformar vidas e transcender barreiras sociais.

Em cumprimento ao art.4º da Lei 12.345 de 9 de dezembro de 2010,

destaco que foi  realizada audiência pública na Comissão de Cultura no dia

21/11  de  2023  com presença  de  diversos  produtores  culturais,  cantores  e

representantes do Poder Executivo. 

Contamos com o apoio de todos os colegas parlamentares para tornar o

Dia Nacional do Brega uma realidade e celebrar a cultura brasileira em sua

plenitude.

Sala das Sessões, em        de                       de 2023.

Deputado PEDRO CAMPOS
PSB/PE
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 5.616, DE 2023

Institui o Dia Nacional do Brega, a ser
comemorado,  anualmente,  em  14  de
fevereiro.

Autor: Deputado PEDRO CAMPOS

Relatora: Deputada LÍDICE DA MATA

I - RELATÓRIO

O projeto  de  lei  em análise,  de  autoria  do  Deputado Pedro

Campos,  objetiva  instituir  o  Dia  Nacional  do  Brega,  a  ser  comemorado,

anualmente, em 14 de fevereiro.

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do

mérito pela Comissão de Cultura. Cabe, ainda, à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade, a juridicidade e

a técnica legislativa, nos termos do art. 54 do RICD.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  o  projeto  não  recebeu

emendas nesta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei em análise pretende instituir o Dia Nacional do

Brega, a ser celebrado anualmente no dia 14 de fevereiro. A data, segundo o
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autor da proposta, Deputado Pedro Campos, faz alusão ao natalício do cantor

Reginaldo Rossi, um dos ícones desse gênero musical.

Em atenção à  Lei nº 12.345, de 2010, que  “fixa critério para

instituição de datas comemorativas”, foi realizada em 21 de novembro de 2023,

a  pedido  desta  relatoria,  na  Comissão  de  Cultura,  audiência  pública  para

debater a instituição dessa efeméride. Compareceram vários representantes do

movimento  brega,  do  mundo acadêmico,  do  Ministério  da  Cultura,  além do

autor da proposição em tela.

Entre  os  representantes  do movimento  brega  foi  unânime o

reconhecimento de que a instituição de uma data nacional vai colaborar para

eliminar preconceitos e a dar visibilidade aos profissionais envolvidos com esse

importante  gênero  musical  que  movimenta  a  economia  criativa  da  cultura.

Segundo a cantora Michelle Melo Resende, uma as convidadas presentes na

audiência pública:

“O movimento brega não é apenas um ritmo. Nós começamos como

ritmo, como músicas cantadas, para que pudéssemos falar do nosso

dia a dia de forma mais simples e pudéssemos cantar nosso dia a dia

da forma como nos entendemos e como falamos na nossa periferia.

Porém,  o  movimento  ficou  muito  maior,  maior  até  que  nossos

sonhos.  Nós  formamos  comunicadores,  influenciadores  digitais,

dançarinos. Formamos também políticos — nós temos um vereador

que também é do brega!

(...)

Quando nós começamos o movimento brega, cantando de um jeito

mais simples,  da forma como falávamos no nosso dia a dia,  sem

trocar nosso jeito de vestir e de agir, as pessoas nos humilhavam,

diziam que nós as envergonhávamos. Mas nós não desistimos. Nós

fizemos com que o movimento brega gerasse, ao falarmos da área

de entretenimento musical dentro do nosso Estado, quase 70% dos

empregos diretos e indiretos, desde o vendedor de pipoca durante

um show a  um  empresário  que  se  tornou  empresário  a  partir  do

brega. Esta é também a maior característica do brega.”
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Thiago Soares, autor do livro “Ninguém é perfeito e a vida é

assim:  a  música  brega  em  Pernambuco”,  ressaltou  que  há  dezenas  de

dissertações  e  teses  no  banco  de  pesquisas  da  Coordenação  de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) que abordam o tema

da música brega no Brasil. E explicou: 

“O  brega  tem  estéticas  muito  particulares,  no  Brasil  inteiro.  No

Sudeste, assume uma característica da chamada música cafona. No

Norte,  temos  o  tecnobrega,  a  aparelhagem,  as  festas  de

aparelhagem  como  elemento  central.  No  Nordeste,  a  lógica

bregueira.  Toda  essa  dinâmica  faz  parte  da  história  da  música

brega.”

Soares  confirmou  que  há  um  “ecossistema  econômico  do

brega” e que é bastante forte a conexão desse gênero musical com o Estado

de Pernambuco. 

“Em Pernambuco o brega assumiu  muitas  vertentes.  Ele  assumiu

desde a seresta do Reginaldo Rossi, do Adilson Ramos, do Conde

do Brega, até as mulheres que entram cantando suas dores, seus

amores, como Nega do Babado, Michelle, Danny Myler. E temos a

jovialização do brega, com o brega funk. Essa jovialização tem uma

dinâmica muito importante no combate ao racismo, porque muitos

desses  artistas  são  negros,  sofreram  racismo.  Então,  através  da

música brega, existe uma lógica de trazer cidadania para artistas e

de transformar a realidade.”

De  fato,  o  Município  de  Recife  tem  em  seu  calendário  de

efemérides  o  Dia  Municipal  da  Música  Brega,  instituído  por  meio  da  Lei

Municipal nº 18.474/2018. Assim como propõe o PL  ora em análise, a data

escolhida  foi  a  de  nascimento  de  Reginaldo  Rossi,  como  forma  de

reconhecimento pelo pioneirismo do cantor.

A nosso ver, a proposta é meritória e oportuna, pois o brega

desempenha um papel  relevante na cultura popular  brasileira e merece ser

celebrado com uma data nacional.  Como demonstraram os participantes na

audiência pública realizada na Comissão de Cultura, a música brega possui

raízes profundas na diversidade do Brasil, refletindo as nuances culturais de *C
D2

40
72

82
97

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240728297600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

05
/2

02
4 

19
:0

5:
38

.2
07

 - 
CC

U
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 5

61
6/

20
23

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5616-B/2023 

 
  

4

diferentes regiões do país.  Ela se destaca por sua capacidade de conectar

gerações, servindo como uma trilha sonora para momentos significativos na

vida  das  pessoas.  Além disso,  o  brega  também é um importante  vetor  de

inclusão social, proporcionando oportunidades a artistas e músicos talentosos

que muitas vezes são marginalizados.

Em síntese, entendemos que a instituição dessa data nacional

obedece ao critério de alta significação para a sociedade brasileira, conforme

dispõe  a  Lei  nº  12.345/2010.  A  valorização da música  brega,  por  meio  da

aprovação  desta  proposta,  colabora  para promover  nossa  cultura,  afirma

nossa cidadania e valoriza a identidade brasileira.

Diante do exposto, e considerando que esta proposição atende

aos requisitos da Lei nº 12.345, de 2010, voto pela aprovação do PL nº 5.616,

de 2023. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada LÍDICE DA MATA

Relatora

2024-5231
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 5.616, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 5.616/2023, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Lídice da Mata. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aliel  Machado  -  Presidente,  Tarcísio  Motta  -  Vice-Presidente,
Alfredinho, Alice Portugal, Benedita da Silva, Capitão Augusto, Defensor Stélio Dener,
Douglas  Viegas,  Fernanda  Melchionna,  Lídice  da  Mata,  Luizianne  Lins,  Raimundo
Santos, Abilio Brunini, Bia Kicis, Cabo Gilberto Silva, Flávia Morais, Juliana Cardoso,
Julio Arcoverde, Nitinho, Pastor Henrique Vieira e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2024. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.616, DE 2023

Institui o Dia Nacional do Brega, a ser
comemorado,  anualmente,  em  14  de
fevereiro.

Autor: Deputado PEDRO CAMPOS

Relator: Deputado FELIPE CARRERAS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado

Pedro Campos (PSB/PE), institui o Dia Nacional do Brega, a ser comemorado,

anualmente, em 14 de fevereiro.

Na  Justificação,  o  nobre  autor  discorre  sobre  a  importância

cultural do gênero musical brega, enfatizando sua relevância na formação da

identidade cultural brasileira e seu impacto significativo na música popular. O

autor  ainda  argumenta  que  a  data  escolhida,  14  de  fevereiro,  marca  o

aniversário do cantor Reginaldo Rossi, um dos ícones do “brega”, e cuja obra é

amplamente reconhecida e celebrada em todo o país.

A proposição tramita ordinariamente (art.  151, III,  RICD), em

caráter conclusivo (art. 24, II, RICD), na Comissão de Cultura (CCULT) e nesta

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  que  deve  se

pronunciar  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  na

forma do art. 54 do RICD.

A Comissão de Cultura aprovou o Projeto de Lei nº 5.616/2023

em 15 de maio de 2024, nos termos do voto da Relatora, Deputada Lídice da

Mata.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão.
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em  conformidade  ao  que  dispõe  o  art.  32,  IV,  “a”,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  cumpre  a  esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da

constitucionalidade,  da  juridicidade  e  da  técnica  legislativa  das  proposições

sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comissões.

Quanto  à  constitucionalidade  formal  da  proposição,

consideramos  os  aspectos  relacionados  à  competência  legislativa,  à

legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para veiculação da

matéria.

O  projeto  de  lei  em  questão  tem  como  objeto  matéria  de

competência  legislativa  concorrente  entre  a  União,  os  estados  e  o  Distrito

Federal  (art.  24,  IX,  da  CF/88).  É  legítima a  iniciativa  parlamentar  (art.  61,

caput, da CF/88), haja vista não incidir, na espécie, reserva de iniciativa. Por

fim,  revela-se  adequada  a  veiculação  da  matéria  por  meio  de  lei  ordinária

federal, visto não haver exigência constitucional de lei complementar ou outro

veículo normativo para a disciplina do assunto.

No tocante à constitucionalidade material, cumpre notar que a

proposição  sob  comento  visa  a  homenagear  um  gênero  musical  que,

efetivamente,  possui  relevância  cultural  no  Brasil,  sem  atentar  contra  os

princípios e normas constitucionais e indo ao encontro do que preconiza os

artigos 215 a 216-A da Carta da República. 

A proposição é dotada de juridicidade, uma vez que inova no

ordenamento jurídico, possui o atributo da generalidade e respeita os princípios

gerais do direito. Além disso, conforme afirma a ilustre Relatora da matéria na

Comissão de Cultura, o Projeto de Lei em apreço cumpre os requisitos da Lei

nº 12.345/2010.
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Por  fim,  a  proposição  apresenta  boa  técnica  legislativa,  nos

moldes do que recomenda a Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de

1998, alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 2001.

Pelas  precedentes  razões,  manifesto  meu  voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de

Lei nº 5.616, de 2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado FELIPE CARRERAS

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.616, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
5.616/2023, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Felipe Carreras. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,

Acácio Favacho, Alfredo Gaspar, Allan Garcês, Bacelar, Bia Kicis, Castro Neto, Célia
Xakriabá, Chico Alencar, Coronel Assis, Coronel Fernanda, Covatti Filho, Danilo Forte,
Defensor Stélio Dener, Delegada Katarina, Delegado Fabio Costa, Delegado Ramagem,
Diego Coronel, Dr. Jaziel, Dr. Victor Linhalis, Duarte Jr., Eduardo Bismarck, Elcione
Barbalho, Eliza Virgínia, Felipe Carreras, Fernanda Pessoa, Fernando Rodolfo, Flávio
Nogueira,  Helder  Salomão,  João  Leão,  Juarez  Costa,  Julia  Zanatta,  Lafayette  de
Andrada, Luiz Couto, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcos Pollon, Marcos
Soares, Maria Arraes, Mauricio Marcon, Mendonça Filho, Nicoletti, Olival Marques,
Orlando Silva, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pedro Lupion, Pr. Marco Feliciano,
Renilce Nicodemos, Renildo Calheiros, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rubens Pereira
Júnior,  Soraya  Santos,  Waldemar  Oliveira,  Alencar  Santana,  Aluisio  Mendes,  Átila
Lira,  Aureo  Ribeiro,  Benes  Leocádio,  Cabo  Gilberto  Silva,  Capitão  Alberto  Neto,
Carlos Veras, Cobalchini, Coronel Meira, Dandara, Darci de Matos, Delegado Marcelo
Freitas,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Diego  Garcia,  Domingos  Sávio,  Erika  Kokay,
Gilson Daniel, Gilson Marques, Gisela Simona, Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Lucas
Redecker,  Luiz  Gastão,  Marcel  van  Hattem,  Mauro  Benevides  Filho,  Pauderney
Avelino, Paulo Azi, Pedro Campos, Pedro Jr, Rafael Brito, Rodolfo Nogueira, Rodrigo
Valadares,  Sidney  Leite,  Tabata  Amaral,  Tião  Medeiros,  Toninho  Wandscheer,  Zé
Haroldo Cathedral e Zucco. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2024. 
Deputada CAROLINE DE TONI 

Presidente 
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